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Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Gidade:
Bairro:
Fone Res.:

E.mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abe¡tura:
Previsäo:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01
Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Näo lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LtCtrAçÃO
soLrcrrAçÖES D|VERSAS

2211112022 08:29

1611212022

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO E PEPARTAMENTO DE URBANISMO, EM qUE

iteiam aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Empreitada Global n" 15712021, vinculado
n" 00212021a Tomada de de 12 doze meses.
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Funclonário(a)
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EST,TDO DO P,{MN,T CNPJ 76,205.ó6510001,01

'N.MøcaIi, 255 - cx.Postal 24 - Fone I Fax (+ø) sszs-8100 - cEp s56ts-000 - MARMELETR9 - pR

Marmeleiro, 17 denovembro de 2022.

De: Departarnento de Urbanismo
Para: Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação

Venho por meio deste, solicitar termo aditivo de prazo de execução e vigência pelo

período de 12 (doze) meses do Contrato de Prestação de Serviços no 1.5712021, vinculado a

Tomada de Preço n' 002/2021, cuja contratada é a empresa oESTE l,ocaçÄo or
naÁqurxas E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/lrdF sob o no 11.504.898/0001-51.

Justifica-se o aditivo em virtude da não finalização da execução dos serviços

contemplados no 2.1 do contrato, com a necessidade de ajustes das planilhas de orçafüento e

respostas a questionamentos oriundos da execução em andamento da pavimentação da marginal

PR 280

Respeitosamente,

Everaldo de Oliveira
Diretor do

Silmara T billa
Diretor do Departamento de e Planejamento

w.w w. marmeleiro.pr. gov. br
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PFwd: Re: Aditivo de prazo

& De Sllmara Brambllla <administracao@marmeleiro.pr.gov'br>

ffi Para licitacaooZ <licitacao02@marmelelro.pr.gov,br>, licitacao <licitacao@manneleiro'pr.gov.br>

Data 08-11-2022 09:03

Ilonr diall

I'avor: ¡rrovideuciur o Aditivo da Oestc [ìquiparnento/längcnlruria.

Atr

Silmara T, Brarnbllla

Dlnetora do Departamento de Adminlstração e PlaneJamento

Anquiteta Urbanista - CAU: 
^-492ø3-5'Especiallsta em: PfaneJanento Unbano, Tnânsito e em Genenciamento de ProJeto

Fone: 46 3525 81øø / 46 988ø9 9497

-------- Mcnsagcnr original --------

Assunto:Rc: A<litívo de pnuo

)t t^i 08,11-2022 08'.56

l)e: Etverton l,r¡iz Roberto <joesre.ferraplenagenr(4)gmail.cotn></oestr,?.icnaplen¡gem(rt)gmail.com.

PRra: Silnlara Brumbill¡r <arj¡ninistracao(li)nranneleiro,¡:r.gov,br>.Jarln:inistracao(g)rrtarnteleiro.¡rr.gov.br:'

Iloru Dia, fuc¡uiteta Silmara

Tudo bem? Aceito o o4¡¡¡ve dgr przuo referente ¿to contrr¡to n'l5712021

Atenciosanrsnte

Hwerton Luiz Iloberto

Ern sex., 4 cle nor,. de2022 ¿ìs I l:36, Sílrnara Br¿rrubilla <aç!d::itlm-ç:arr-r¡4tnari!Bclç:ilftl2l:gçY"h]:>'oscreveu:

Born dia!!

Com. base tto:

coNTR/rTO Dti: PRÍ:STAÇÂO nn SHRVIçOS N't571202t

(lnnada dc Preços N" 002/202I - PMI\l)

Firmado entre as p¿útc$ con o Objeto

l.l Tenr ¡:or objctg o 1:rese¡to i¡stnunento a contrttaçño de ernpresa especializada pnra elnboraçåo de proietos executivos de engerrhnrln

para pavirnentação tle vils municipnÍs cnr IlLNl. obcdeoendo ao l)ecreto .ú'otleral n." .10.306 dc 02 de ¡bril ¡le 202f1 c o .Hsfldual n." 3080 de

20.19, tros tel:r¡os descritos no item 2. I tla Cl¿iusul¿l Soguuda deste instlïtnento'

vista a nccessidadr' <le recursos piua a execuçâto tlos serviços.

No npJuardo de vossct retorno,

Corclinlnrcnte.

SlLmana T. Brambilla
DÍretora do Departamento de Administração e PlaneJamento

Arqulteta Urbanista - CAU¡ A-49243-5.

Especfallsta em: PlaneJamento Urbano, Trânsito e em Gerenclamento de ProJeto

Fone: 46 3525 8Løø / 46 988ø9 9497
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MIN¡STÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoS¡TIVA cou EFEIToS DE NEGAT¡VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OÍV¡ON ATVA DA UNIÃO

Nome: OESTE LOGAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
GNPJ: I 1.504.898/0001 -51

Ressalvado o direito de'a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiclal que determina sua

desconsideraçäo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procaradoria-Geralda Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos prlblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere'se à situaçäo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçäo desta certldão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn.gov'br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014'

Emitida às 08:39:15 do dia 20/0712022 <hora e data de Brasflia>'

Válida até 1610112023.
Código de controle da certidão: 6D6A.E42B.2D9C.02EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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,lt,ls'I'rÇA DO TIìABALl-lO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNP,J: 11.504. 898/0001--51
Certidão n" : 41,124725/2022
Expedição: 22/LL/2022, às 1-3:16:38
Validade: 2L/05/2023 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPå¡,IENTOS LEDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.504.898/0001-51, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LI e

13,467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçäo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTAI.ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçäo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Ïustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição lega1, contiver força executiva.

i)í:,r i cJ;r¡:, i: t:,ur¡er.r l: r!r;li' (..rr(i t-(,1 i r., l:. i r,r¡j ^ l)ì
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Vc¡ltnr lmprimir
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qUe lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sitUação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor 11.504,898/ooo1-sl
RAZãO SOC¡AI:OCSTE LOCACAO DE MAQ E EQUIPAMENTOS LTDA ME

Endereco¡ R PEDRO ALVARES CABRAL 375 SALA / BRASILIA / SAO LOURENCO DO
' oEsTE I SC / 89990-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L3/LL/2022 a t2/12/2022

Certif i ca çã o N ú m er ot 2022LLL3020542L34 6 2 88 5

Informação obtida em 22/ tL/2022 I3:L7 :06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

lvf armeleiro, 22 de novembro de 2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Aditivo prazo de execução e vigência contratual.

Nos termos da solicitação do Departamento de Administração e Planejamento e Departamento

de Urbanismo, protocolado sob no 18312022, em que pleiteiam aditivo de prazo de execução e

vigência referente ao Contrato de Empreitada Global n' 15712021, vinculado a Tomada de Preços

n' 00212021 pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação da Procuradoria Jurídica no

que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Jair Pilati
Prefeito

39 ,f

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao@rnarmeleiro.pr'.sov.br / licitaoaoO2l@marmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



39 't

Erafø tura Cl,fu n tcipal de Cl,hrrne/øro
- Estado do Paraná - 

CNPJ 76.205.66510001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro, 28 de novembro de2022

Processo Administrativo n.o 21512021
Tomada de Preços n.'00212021

Parecer n.'563/2022

I - RelatórÍo

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo de execução e vigência do
contrato de prestação de serviços n.o 157/2021, vinculado à Tomada de Preços n..00212021. A
motivação parcaprorrogação é apresentada em documento encaminhado conjuntamente pelo Diretor
do Departamento de Urbanismo e pela Diretora do Departamento de Administração e planejamento,

que a solicitam em virtude da não finalização dos serviços contemplados no item2.l do contrato, com
a necessidade de ajustes das planilhas de orçamento e respostas a questionamentos oriundos da
execução em andamento da pavimentação da marginal pR 280.

Pata a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
o Solicitação do aditivo por parte dos Diretores dos Departamentos de Urbanismo e de

Administração e Planej amento;

o Certidões de regularidade da empresa;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adenftar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem
analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.

O art. 57 da Lei n.o 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficarâadstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários. O $1" do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de
prorrogação desde que ocoffa alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ I: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio

¿fu.-,
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Enfo,n* Cl,funtcittal de C,hwneløro- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001_0t

Av. Macali,255 - Caixa postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-9100 - CEp 95.615_000

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motívos, devidamente autuados em processo:
I,- alteração do projeto ou especfficações, pela Administração;
II - superveniência defato excepcional ou imprevisível, estranho
à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições
de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Admínistração em documento
contemporâneo à sua ocoruência;
VI - omissão ou atraso de provídências a cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previitos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a proffogação contratual: alteração
de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcional que
altere as condições da execução; interrupção da execução por ordem da Administração; aumento do
quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos
de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Administração e, ainda, em
caúttet excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autorjdade superior.

No caso em tela, os solicitantes alegam a não finalização da execução dos serviços
contemplados no contrato, especificamente no item 2.1.

O item 2.1 taza descrição dos itens contratados, sendo divididos em 04 (quatro). Se extrai
do pedido é que os serviços relativos ao item 01 não foram finalizados, sendo necessários ajustes de
planilhas de orçamentos e respostas a questionamentos oriundos da execução da pavimentação da
marginal PR 280.

Aparentemente, denota-se, em que pese a informação de que os serviços contemplados
não foram executados, se observa que a execução dos projetosjá foram iniciadas, ou seja, os serviços
do contrato deprestação de serviçosn.o 157/2021jâforumconcluídos, porém há questionamentos em
relação à execução do projeto, não havendo maiores esclarecimentos, o que leva a crer que houveram
falhas na elaboração do projeto. Ora se houveram falhas ou omissões, cabe à empresa corrigi-las, até
para evitarprejuízos ao ente público. 

@
2
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MUNIcípIo DE MARMELEIRO
ES ADO ¡O PER¡N,{

Memorando no 048l/20221 ADM

Marmeleiro-PR, 07 de dezembro de 2022
A Procuradoria

Assunto: Processo Administrativo no 2i5t2021
Tomada de Preços no 00212021

Através do presente viemos melhor esclarecer a solicitação de
prorrogaçäo de prazo do Contrato Administrativo no 15712021, realizada em data

de 1711112022.

Como foi mencionado, a prorrogaçäo do prazo se faz necessária, em face
na não finalizaçäo da execução das obras a serem executadas através dos
projetos objeto do contrato.

De forma especial, a obra objeto do item 1, do anexo l, do Termo de

Referência do Edital, está sendo executada, e, devido apresentaçäo

superveniente e näo previsível quando da elaboraçäo do projeto, o que citamos
precisamente, o aparecimento de afloramento rochoso na execuçäo de

terraplenagem, o que poderá ser necessária adequaçöes do projeto.

Vale mencionar que a obra está sendo executada com parte de recursos

do Governo Estadual e, havendo necessidade de adequaçöes ao projeto, o
interesse público está justamente na continuidade da obra com menor
onerosidade.

Ressaltamos, näo se trata da ocorrência de erro ou falhas na elaboraçäo

dos projetos, mas, de fato superveniente, imprevisível e estranho a vontade das
partes, visto que quando da execução dos projetos foram realizadas todas as

mediçöes necessárias e de acordo com as normas exigidas.

O surgimento do solo rochoso em um ponto específico resultou já na

exigência de adequaçöes ao projeto para aferição volumétrica, sem qualquer

ônus a Administraçäo.

CNPJ: 76.205.66s/0001{1
Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx, postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.eov.br -Telefone: (46) 352S_g107 / glos ffi
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MUNlcípIo DE MARMELEIRO
EsrADo no peRAN.Á,

Justifica-se ainda, que os objetos dos itens 2, 3 e 4, ainda näo foram

executados por depender a Administraçäo de recursos, os quais já foram
pleiteados junto ao Governo Estadual e Federal e, sendo os projetos aprovados

e firmado convênios será necessária atualizaçäo de tabelas de valores e até

mesmo poderá ser exigida outras alteraçöes próprias,

Nesse sentido, havendo necessidade de alterações para utilizar-se de

recursos advindos de outros entes, caberäo estas a contratada, conforme
previsto no Termo de Referência, vejamos:

5.3. Após a análise do anteprojeto pela SETOR DE ENGENHARIA, a
CONTRATADA deverá apresentar os projetos definitivos e completos no
prazo determinado pela SETOR DE ENGENHARIA, para a apresentaçäo e
ap.Ioygqåo nos órgåos competentes (DN|T, Oen, gñOeS, SE|L, pnÉnruA
CIDADE, Caixa Econômica Federal, Ministérios, Secretarias de Estado, etc,)
- se for o caso.

5.4. Se necessária a alteraçåo do projeto após a análise dos órgåos
competentes, a empresa deverá apresentar os projetos devidaménte
retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo mais breve
possfvel, a ser definido cada caso em particular.

Assim, verifica-se que para a Administração pública, o melhor, mais

eficiente e no interesse público, seja prorrogado o prazo de vigência do contrato
que nada irá gerar de ônus aos cofres pribicos não ocorrendo riscos da não

continuidade da obra.

Portanto, requer, seja de forma urgente, reanalisada a possibilidade da
prorrogaçäo pretendido, pelos esclarecimentos e justificativas acima exposta.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

s¡
Diretora de Admi

lla
Planejamento

Oliveira
ismo

Everaldo Sobrin
Diretor de U

CNPJ: 76.205,665/0001-01
Avenida Macall, n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85.615-000
E-mall: licitacao@marmeleiro.pr,eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.sov.br -Telefone: (46) 3525-g107 / g1O5
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de ?'lrhwno/øtro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000 l-0t

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-O0O

Marmeleiro, l3 de dezembro de2022.

Processo Administrativo n.o 21512021
Tomada de Preços n.'00212021

Parecer n," 57712022

I - Relatório
Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo de execução e vigência do

contrato de prestação de serviços n.o 157/202t, vinculado à Tomada de Preços n." 002/2021. A
motivação paraaprorrogação é apresentada em documento encaminhado conjuntamente pelo Diretor
do Departamento de Urbanismo e pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento,
que solicitam reanálise após a manifestação negativa de prorrogação por parte desta procuradoria.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo a Memorando n.o 04Bl20Z2lADM'..

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam , até apresente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se
adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem
analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.

O art- 57 dalei n.o 8.666/93,prevê que a duração dos contratos ficará,adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários. O $1'do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de
prorrogação desde que ocoffa alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ I: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorua algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência defato excepcional ou imprevisível, estranho
ò vontade das partes, que alterefundanentalmente as condições
de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei; @,
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V - impedimento de exect4ão do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração ern documento
contemporâneo à sua ocorrência;
W - omissão ou atraso de providências a cargo da
Adrninistração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedfunento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicweis
aos responsáveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a pronogação contratual: alteração
de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcional que
altere as condições da execução; interrupção da execução por ordem da Administragão; aumento do
quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos
de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Administração e, ainda, em
caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior.

No caso em tela, os solicitantes retificam as informações, alegando a não finalização da
execução das obras a serem executadas pelos projetos objeto do contrato, em especial a obra objeto
do item 1, do anexo I do Termo de Referência do Edital, que está sendo executada, mas que devido a
fato superveniente e não previsível quando da elaboração do projeto, sendo o aparecimento de
afloramento rochoso na execução de terraplenagem, podendo ocasionar adequações do projeto. É
mencionado que a obra está sendo executada com parte de recursos do Governo Estadual e, havendo
necessidade de adequações ao projeto, o ìnteresse público está na continuidade da obra com menor
onerosidade.

Também é justificada a necessidade de prorrogação considerando que os objetos 2,3, e 4
ainda não foram executados por depender de recursos financeiros, que jâ fora pleiteados junto aos
Governos Estadual e Federal, e, sendo os projetos aprovados e firmados convênios, será necessária
atualização de tabelas de valores e até mesmo alterações.

É citado o Termo de Referência do Edital que prevê que em caso de necessidade de
alterações do projeto após análise dos órgãos competentes, a empresa deverá retificar de acordo com
as necessidades apontadas.

O contrato, em seu item 6.23.3 estabelece que após a análise do anteprojeto pela Setor de
Engenharia, a Contratada deverá apresentar os projetos defìnitivos e completos no prazo determinado
pelo Setor paraa apresentaçäo e aprovação nos órgãos competentes, se for o caso. Sendo necessárias
as alterações do projeto após a análise, a empresa deverá apresentar os projetos devidamente
retificados, de acordo com as necessidades apontadas , no prazo mais breve possível, a ser definido em
cada caso particular. Á1

-f4'4 2
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Quando do lançamento do Edital, foi emitido o Parecer Jurídico n.' 594/2021, no qual
foram questionados os prazos para fornecimento do objeto, que ficaram imprecisos, guardando
subjetividade em relação ao cumprimento do Edital.

No processo não consta nada relacionado à apresentação dos projetos definitivos para
aprovação nos órgãos competentes. A justificativa dada para a proffogação considera eventuais
necessidades de retificações após análise dos órgãos competentes. O Edital especifica no item 3.1.1
que o pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50%o naentrega para o Setor de Engenharia e

50% no momento em que o projeto for aprovado (pelo SEDU, SEIL, DER, CAIXA).
O contrato não prevê a necessidade de acompanhamento da execução dos projetos, mas

sim, a aprovação nos órgãos competentes. Ora tais projetos, pelo que se extrai, já deveriam ter sido
encaminhados aos órgãos para aprovação, até porque isto seria um dos requisitos para o pagamento
integral pelos serviços prestados.

Não há nada no processo que demonstre se tais projetos já foram encaminhados e se estão
aguardando a aprovação. A justificativatrazida,de forma implícita, demonstra que não, mesmo rendo
a contratada apresentado os projetos solicitados no contrato. Considerando tal situação, o contrato
deve estar vigente até sua liquidação. Isso deve ser demonstrado no processo.

Neste sentido, o dispositivo legal que poderia amparar eventual prorrogação do contrato
seria a previsão do inciso VI do art. 57 da Lei n.' 8.666/93, em razão de omissões ou atrasos de
providências a cargo da Administração que resultaram no impedimento ou retardamento na execução
do contrato.

III- Conclusão

Considerando unicamente as razões trazidas, não vislumbro razões para proffogação do
contrato em função de não terem sido executados os projetos, por depender a Administração de
Recursos, eis que o objeto contratado não diz respeito à tal acompanhamento e adequações, mas sim,
aprovação nos órgãos competentes. Neste aspecto, se os projetos já foram aprovados, nos termos do
contrato, entendo que a execução foi concluída, não cabendo o aditamento, até porque modifìcações
pontuais podem ser realizadas pelo corpo técnico do município. A única razão parao aditamento seria
a vigência até sua liquidação.

É o Parecer.

rson Dalla Costa

a
J

Ede
Procurador Jurídico



4C3

MUNIcipIo DE MARMELEIRo
BSTADo no peReu.Á,

DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 215t2021 referente a Tomada de preços no

00212021n0 qualfoicelebrado o Contrato Administrativo no 157t2O21cujo objeto é a etaboraçåo

de projetos executivos de engenharia para pavimentação de vias municipais em BlM.

O Departamento de Administração e Planejamento solicitou a prorrogaçäo do prazo

contratual, alegando em slntese, que a obra em execuçäo com projetos elaborados pela

contratada podendo oconer a necessidade de alteraçöes e/ou correçöes por fato superveniente,

bem como, solicitaçöes de recursos junto ao Governo Estadual e Federal ainda não analisados
podendo os projetos sofrerem alterações por exigências dos órgäos em que possa ser realizado

convênios. A exemplo, cita o aparecimento de solo rochoso na execuçåo do serviço contratado

no item 1, do Termo de Referência,

lmportante mencionar que, o Setor de Engenharia Municipal, embora conte com
servidores devidamente capacitados, não vislumbramos ser justificável, eventuais alterações
e/ou correçöes serem elaboradas pelos mesmos, uma vez que tendo o serviço contratado é

obrigação da mesma promove-las. Ademais, sabemos que os serviços do Setor de Engenharia,
possuem diversos outras atividades de fiscalizaçåo em contratos administrativos, além da
elaboração de outros projetos.

lmportante ressaltar que, embora sim, tenham os projetos sidos aprovados pela

Administraçäo Municipal, pode ocorrer, como já dito, a necessidade de alterações e/ou
adequaçöes para aprovaçäo em órgäos em que se pleiteia recursos.

Pelas as razöes acima expostas:

DECIDO:

Por estar devidamente justificado e, sem qualquer ônus ao erário público, já que a

prorrogação diz respeito apenas ao prazo, defiro a prorrogação do prazo de vigência do contrato
administrativo pelo ptazo de 12 (doze) meses, requerendo ao Setor responsável para as
providências necessárias.

Sem mais.

Marmeleiro, 20 de dezem

lo Jair Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 95.615-000
E'mail: licitacaof(l)ntarmeleiro,pr.gov.hr / Iicitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8102 / gl0S
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